 

	DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA



	DATA RECOMENDADA PARA A CONTRATAÇÃO

	O objeto deverá ser contratado por 12 meses 




	INFORMAÇÕES DA UNIDADE / SETOR / SERVIDOR

	Setor requisitante: Secretaria Municipal De Obras
[bookmark: bookmark=id.gjdgxs]     

	Responsável pela demanda: Alex da Silva Costa

	Matrícula: 1984


	E-mail: obras@barralonga.mg.gov.br
	[bookmark: bookmark=id.tyjcwt]Telefone fixo:   (31) 38775289    
    

	Indicação do Membro Responsável pela Fiscalização

	[bookmark: _Hlk192764117]Fiscalização : André Geraldo de Souza
	Matrícula: 2011


	
	INFORMAÇÕES ACERCA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

	
	Tipo do Item

	
	[bookmark: bookmark=id.2s8eyo1]☐ Material de consumo
	[bookmark: bookmark=id.17dp8vu]☐ Equipamento/material permanente

	
	[bookmark: bookmark=id.3rdcrjn] Serviço continuado
	[bookmark: bookmark=id.26in1rg]☐ Serviço não continuado

	
	[bookmark: bookmark=id.lnxbz9]☐ Obra
	[bookmark: bookmark=id.35nkun2]☐ Serviço de engenharia

	
	[bookmark: bookmark=id.1ksv4uv]Descrição sucinta da solicitação:

Contratação de empresa especializada para aquisição de Compactador de Solo à Gasolina tipo "Sapo", 70Kg, 6,5HP, para atender à demanda da Secretaria de Obras e Infra-Estrutura.


	
	Descrição da Necessidade da Contratação:
A aquisição visa suprir a necessidade de equipamentos para execução de serviços de compactação de solo em obras e manutenções realizadas pela Secretaria Municipal de Obras. O compactador será utilizado em serviços de pavimentação, reparos de vias, assentamento de tubulações e demais atividades que exijam compactação eficiente e segura, substituindo métodos manuais menos produtivos.
 

	
	Descrição dos resultados pretendidos:
Com a aquisição do Compactador de Solo à Gasolina, espera-se maior eficiência, produtividade e qualidade na execução dos serviços de compactação, garantindo melhor durabilidade das obras realizadas e segurança para a equipe executora. 

	
	Justificativas para solução do objeto:
A solicitação é fundamental para atender às necessidades operacionais da Secretaria de Obras. O uso do compactador proporcionará melhor rendimento nas obras, redução do esforço físico dos trabalhadores e atendimento às exigências técnicas de compactação, garantindo maior qualidade e durabilidade nos serviços executados. 

	
	Estimativa das quantidades com a memória de cálculo (se for o caso):

	
		ITEM
	DESCRIÇÃO
	Unidade
	
Quant

	
Valor Unitário
	Valor Total

	01
	Compactador de Solo à Gasolina tipo "Sapo" 70Kg 6,5HP
Motor: 4 Tempos
Potência: 6,5 HP
Combustível: Gasolina
Capacidade de Combustível: 2,5 Litros
Impactos por Minuto: 650/min
Elevação da Sapata: 65 mm
Força de Impacto: 1.400 Kgf (14 KN)
Velocidade de Avanço: 12,5 m/min
Área Compactada: 300 m²/h
Profundidade de Compactação: 60 cm
Dimensões da Sapata (C x L): 30 x 300 mm
Peso: 70 Kg
Dimensões (C x L x A): 73 x 40 x 110 cm
Garantia do Equipamento: 6 Meses
Garantia do Motor: 6 Meses
	UN.
	4,00
	R$10.248,72
	R$40.994,87

	

	




	
	

	
	Descrição dos requisitos necessários à contratação:
Para o adequado fornecimento dos equipamentos descritos deverá observar os seguintes requisitos, a fim de assegurar a perfeita execução do objeto e o atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:
1. Capacidade técnica e operacional:
A contratada deverá comprovar experiência prévia na confecção dos materiais solicitados.
2. Responsabilidade ambiental:
Os resíduos provenientes das atividades de capina e roçada deverão ser recolhidos e acondicionados pela contratada, e armazenados nos locais definidos pelo Município, em conformidade com a legislação ambiental vigente.
3. Segurança e regularidade trabalhista:
A empresa deverá garantir o cumprimento das normas de segurança do trabalho e comprovar regularidade fiscal e trabalhista, inclusive quanto à contratação formal dos trabalhadores envolvidos na execução dos serviços.
4. Disponibilidade e prontidão:
A contratada deverá atender às solicitações da Administração Pública Municipal conforme cronograma ou demandas emergenciais, com início imediato dos serviços sempre que convocada, respeitando os prazos estabelecidos contratualmente.
5. Responsável técnico:
A empresa deverá designar um responsável técnico que acompanhará os trabalhos, servindo como elo de comunicação entre a contratada e a fiscalização do Município.


	
	[bookmark: bookmark=id.147n2zr]Providências a serem adotadas previamente à contratação:
1. Elaboração e aprovação do Documento de Formalização da Demanda (DFD):
A unidade requisitante deverá formalizar a necessidade da contratação, indicando a demanda, a estimativa de quantitativos, a motivação e a previsão orçamentária.
2. Realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP):
Deve ser elaborado o estudo técnico que demonstre a viabilidade, a motivação da contratação, a análise de alternativas, os riscos envolvidos e os benefícios esperados com a execução dos serviços.
3. Elaboração do Termo de Referência:
A área técnica deverá produzir o Termo de Referência com a descrição detalhada dos serviços, os critérios de execução e medição, os requisitos de habilitação, bem como as obrigações da contratada e da contratante.
4. Pesquisa de preços:
Deverá ser realizada pesquisa de preços de mercado, com no mínimo três cotações válidas, em conformidade com a Instrução Normativa aplicável e os parâmetros definidos pela Administração Pública.
5. Verificação da disponibilidade orçamentária:
A Secretaria de Finanças deverá confirmar a existência de dotação orçamentária suficiente para suportar a contratação, com empenho reservado para garantir a execução dos serviços.
6. Consulta prévia à Procuradoria Jurídica:
O processo deverá ser submetido à análise jurídica para verificação da legalidade e conformidade com a legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021.
7. Elaboração e publicação do aviso de contratação (no caso de Dispensa ou Inexigibilidade) ou do edital (no caso de licitação):
A depender da modalidade adotada, deverá ser providenciada a publicação dos instrumentos convocatórios no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e nos demais meios previstos em lei.

	
	Possíveis Impactos Ambientais e Respectivas Medidas de Tratamento:
A execução dos serviços de capina e roçada pode gerar alguns impactos ambientais que, embora de pequena escala, devem ser monitorados e tratados adequadamente, conforme descrito a seguir:
Possíveis Impactos Ambientais:
1. Emissão de poluentes atmosféricos: devido à combustão da gasolina no motor, há emissão de gases como monóxido de carbono (CO), óxidos de nitrogênio (NOx) e hidrocarbonetos (HC), que podem contribuir para a poluição do ar.
2. Ruído excessivo: operação do motor a combustão pode gerar níveis elevados de ruído, impactando o conforto acústico de trabalhadores e da comunidade próxima.
3. Risco de vazamento de combustível ou óleo lubrificante: pode ocasionar contaminação do solo e da água.
4. Geração de resíduos sólidos: peças desgastadas, filtros e embalagens de óleo ou combustível podem se acumular se não houver descarte adequado.
5. Consumo de combustível fóssil: utilização de gasolina contribui para o consumo de recursos não renováveis.
Medidas de Tratamento e Mitigação:
1. Manutenção preventiva e regulagem do motor: para reduzir emissões poluentes e aumentar a eficiência do combustível.
2. Uso de EPIs e controle de ruído: fornecer protetores auriculares aos operadores e limitar o uso em horários adequados para minimizar impactos sonoros.
3. Armazenamento seguro de combustível e óleo: em recipientes adequados, evitando vazamentos e derramamentos.
4. Treinamento de operadores: capacitar para manuseio seguro do equipamento e resposta rápida a vazamentos.
5. Coleta e destinação correta de resíduos: filtros, embalagens e peças substituídas devem ser encaminhados para empresas de reciclagem ou descarte autorizado.
6. Avaliação de alternativas mais limpas: sempre que possível, considerar equipamentos de menor emissão ou movidos a energia elétrica/bateria.



	
	Item Comum: (x)         Item Especifico: (  ) Justifique
Os bens/ materiais/ serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de Bens/serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002 e do Decreto n° 3.555, de 200

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO
                                                                                                                        Global (x)  Lote (  )  Item (  )

PESQUISA DE PREÇOS
As contratações públicas, seja decorrentes de procedimento licitatório ou de contratação direta, devem ser precedidos de pesquisa de preços. Tanto a Lei n° 866/96 (art. 7º, § 2º, inc. II e 40, § 2º, inc. II) quanto a Lei nº 10.520/02 (art. 3º, inc. III) exigem a elaboração do orçamento estimado para identificação precisa dos valores praticados no mercado para objeto similar ao pretendido pela Administração, por esses motivos foi realizado orçamento para atender o objeto especificado no termo de referência em anexo. Junto a esse documento foram anexadas todas as pesquisas de preços, devidamente identificadas.
Informar no Edital a necessidade de apresentação das certidões Federal, Estaduasl, Municipal, Trabalhista e FGTS juntamente com a medição. A empresa deve apresentar atestado de capacidade técnica e atestado de capacidade técnica do Proficional quando for o caso, devidademte registrados no CREA.

	
	RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

	
	Assumo que ficarei, assim como o responsável pela fiscalização, à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias  junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio.
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento.









[bookmark: bookmark=id.3o7alnk]Barra longa , 21 de Agosto de 2025.



________________________________________________
Alex da Silva Costa
Secretário Municipal de Obras


____________________________________________
André Geraldo de Souza
Fiscal

